
pREFErruRADo MuNrcÍpro ns ¡u¡unÍ

DECRETO N",3 I .093. DE 22 DE MARCO DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHAÞo, pREFEITo po tr¡u¡ftcfplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs erRmulçÖns LEcArs
ESPECIALMENTE AS QUE tHn SeO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I,ART.4o, $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR coM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE
ExecuçÃo E INSTALAÇÃo DE srsrEMA DE AR coNDIcroNADo pARA e cúNrcR n¡, r'luÍLl¡
gonroLÂNorA. pRocESSo : t2.23 | -t t2021.
REF. solrcrrAçÃo +:o - (JNrÞADE DE cESTAo or nnouoçÃo oe seúoB
pEDIDo RseursrÇÃo ljs,ssl REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE ÞE ABERTURA oB cRÉulo ADICIoNAL SUPLEMENTAR CoM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARAATENDER DESPESAS COM OBRA DE
WSTEIEÇ,ÃO DE SISTEMA DE AR CONDICIoNAÞo PARA A L]NIDADE DE PRoNTo ATENDIMENTo
goRroLÂNoIA. pRocEsso : 12.23t-ý2021.
REF. solrcrrAçAo +t+ - UNTDADE DE cESTÃo DE pRoMoÇÄo o¡ s¡úoB
PEDIDO REQUISIÇAO 7'15.551 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¡uNrcipto, urr¡ cRÉnno ADrcroNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 976.647,58 (NOVECENTOS E SETENTA E SErS MIL SEISCENTOS E
eUARENTAE SETEREATS n crNqünNren orro cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1Õns¡:

I 4.0 1. I 0.30 1 .0 I e t.2t 89 aupuecÃo oB BstR¡rÉcn on s¡úpn oe r¡uÍue
4.4,90.51 .oo oBRAs g rNsrelecöBs

5OO2 FIINDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

488.323,79

14.01.10.302.019t.2187 pRotr¿ocÄopr¿cÕesDAREDEpruRcÊNcrereunncÊNcrepRÉHos
4.4.90.5 Loo oBRAS g rNsreLacÖps

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 488.323,79

TOTAL,,..R$ 976.647,58

ART. 2. - A coBERTURA Do cnÉono DE euE TRATA o ART. l. FAR-ss-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ..,

ART. 3' - ESTE DEcRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE sUA puBt.lceçÃo.

R$
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE
MLINICIPIO DE JI.]NDIAI, AO(S) VINTE E DOIS ÞIA(S)
E DOIS.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão o¡ cAsA cIvIL DA pREFEITURA Do
MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

(-r

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.3l
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